
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.111, DE 2020 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Altera a Lei 13.146/2015 para assegurar às pessoas com deficiência a 
tramitação de processos e procedimentos sob segredo de justiça. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A redação do art. 9º da Lei 13.146/2015 passa a vigorar acrescida do seguinte 

parágrafo terceiro: 

 

 Art. 9º [...] 
 

§ 3º. Os processos e procedimentos judiciais de pessoas com deficiência instruídos com 
documentos médicos que contenham descrições de CIDs tramitarão sob segredo de justiça. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Nossa Constituição Federal de 1988, conhecida como Constituição Cidadã, 

determinou que é competência comum da União, Estados, Distrito Federal e municípios, a 

obrigação de: “cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência” (art. 23 inc. II). 

 

Portanto, é comum que pessoas com deficiência busquem o amparo judicial para 

fazer valer seus direitos e que, normalmente, nestes processos há a juntada de laudos 

médicos e outros que comprovem sua condição.  

 

Evidentemente, tais documentos possuem informações sensíveis e íntimas, que 

deveriam ser objeto de proteção pelo judiciário. 

  

 Contudo, decisões negando o sigilo de tais autos são comuns, expondo detalhes da 

deficiência e da vida íntima de pessoas e famílias em um processo que estará disponível na 

internet. 

 

Para muitos, o risco de que tais informações sejam acessadas por qualquer um 

configura um verdadeiro óbice à procura de tutela jurisdicional, haja vista a grande carga de 

preconceito sofrida por essas pessoas na sociedade. 

 

Por fim, agradecemos a Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Autismo da 

42ª Sub Seção da OAB/SP, na cidade de Garça/SP, na pessoa do sr. João Sardi Junior pela 

colaboração com o presente projeto.  
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Sala das Sessões, 05 de novembro de 2020. 

 

Dep. Célio Studart 

PV/CE  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 
à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 
 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção Única 
Do Atendimento Prioritário 

 
Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 

sobretudo com a finalidade de:  
I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público;  
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 

garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;  
IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 

transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque;  
V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação 

acessíveis;  
VI - recebimento de restituição de imposto de renda;  
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que 

for parte ou interessada, em todos os atos e diligências.  
§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa 

com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII 
deste artigo.  

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por 
esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico.  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA 

 
Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência 

ao longo de toda a vida.  
Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade 

pública, a pessoa com deficiência será considerada vulnerável, devendo o poder público 
adotar medidas para sua proteção e segurança.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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